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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO É A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS ARTÍSTICOS PARA A REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES

MUSICAIS DURANTE A MAGGIOFEST 2026, EVENTO TRADICIONAL DO

MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA. A PROGRAMAÇÃO DE

APRESENTAÇÕES – MARI E RAFA, ADOLFO, JEITO LOUCO E ELTON E

EVERTON - OCORRERÁ NOS DIAS 22 A 24 DE MAIO DE 2026, NAS

DEPENDÊNCIAS DA PRAÇA DA MAGGIOFEST. O EVENTO VISA

PROMOVER A CULTURA LOCAL E O ENTRETENIMENTO DA

COMUNIDADE E TURISTAS, COM A ATRAÇÃO ARTÍSTICA QUE

ENTRETEM O PÚBLICO DE MANEIRA ALEGRE E FESTIVA.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 

ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 

prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A contratação de atrações artísticas de reconhecida relevância para a 

programação oficial da Festa de Aniversário do Município de Morro da Fumaça 

justifica-se pela necessidade de promover evento comemorativo de grande 

porte, capaz de valorizar a data histórica, fortalecer a identidade cultural local, 

estimular a participação popular e fomentar o desenvolvimento econômico e 

turístico do município.

A Festa de Aniversário da cidade constitui evento tradicional do calendário 

municipal, voltado à celebração da história, das conquistas e do crescimento de 

Morro da Fumaça, sendo esperado pela população local e por visitantes da 
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região. Para atender a esse objetivo, faz-se necessária a contratação de 

artistas que possuam ampla aceitação popular, visibilidade midiática e 

capacidade de atrair público expressivo, garantindo o sucesso do evento e a 

efetiva entrega de benefício cultural e social à coletividade.

Nesse contexto, os cantores destacam-se especialmente no segmento da 

música sertaneja e pagode, gênero de grande aceitação pelo público local e 

regional. Suas trajetórias artísticas, aliadas ao reconhecimento do público, 

demonstra aptidão para atender às expectativas da festividade.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis

Departamento de Cultura e Turismo Paulo Vitor Cechinel

3. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso 
II, da Lei 14.133/2021)

O município possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)

A contratação dos cantores Elton e Everton, Mari e Rafa, Adolfo e Jeito Louco, 

e DJ Alyson Jankoski deverá atender a requisitos artísticos, técnicos, legais e 

administrativos necessários à adequada execução da apresentação durante a 

Festa de Aniversário do Município de Morro da Fumaça.

O artista deverá realizar apresentação musical ao vivo, em data e horário 

previamente definidos: 
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• Elton e Everton: dia 22/05/2026 (sexta-feira) entre 21h e 23:30h

• Jeito louco: 23/05/2026 (sábado) entre 20:30h e 23h

• Adolfo: 23/05/2026 (sábado) entre 22:30h e 01h

• DJ Alyson Jankoski: 24/05/2026 (domingo) entre 11h e 16h

• Mari e Rafa: 24/05/2026 (domingo) entre 20h e 21:30h,

com repertório compatível com o caráter comemorativo do evento e com ampla 

aceitação popular. Deverão ser observadas as exigências técnicas constantes 

no rider dos artistas, compatibilizadas com a infraestrutura disponibilizada pelo 

Município, garantindo qualidade, segurança e viabilidade operacional.

A contratação exigirá a comprovação de representação exclusiva do artista, 

quando aplicável, bem como a apresentação da documentação jurídica, fiscal e 

trabalhista necessária à formalização contratual. O contrato deverá prever 

obrigações das partes, condições de pagamento, penalidades e hipóteses de 

cancelamento ou força maior, assegurando o cumprimento dos princípios da 

legalidade, eficiência e interesse público.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa das quantidades e dos valores a serem contratados foi realizada 

com base em pesquisas de mercado, consultas a fornecedores especializados, 

cotações de anos anteriores e experiências similares em outros municípios da 

região. A seguir, apresentam-se os quantitativos previstos e os valores médios 

estimados:

ITEM PRODUTOS UNID. QTDE VALOR UN. TOTAL
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1 Show ELTON E EVERTON
ENTRE 21H E 23:30H DO DIA 22 DE MAIO DE 

2026 NA PRAÇA MAGGIOFEST LOCALIZADA 

NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE MORRO DA 

FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO MUSICAL

UN 1
R$9.000,00 R$9.000,00

2 Show JEITO LOUCO
ENTRE 20:30H E 23H DO DIA 23 DE MAIO 

DE 2026 NA PRAÇA MAGGIOFEST 

LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO MUSICAL

UN 1 R$9.000,00 R$9.000,00

3 Show ADOLFO
ENTRE 23H E 01H DO DIA 23 DE MAIO DE 

2026 NA PRAÇA MAGGIOFEST 

LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO MUSICAL

UN 1 R$9.000,00 R$9.000,00

4 Show MARI E RAFA
ENTRE 20H E 22H DO DIA 24 DE MAIO DE 

2026 NA PRAÇA MAGGIOFEST 

LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

1H30MIN DE APRESENTAÇÃO MUSICAL

UN 1 R$10.000,00 R$10.000,0
0

5 DJ ALYSON JANKOSKI
ENTRE 11H E 16H DO DIA 24 DE MAIO DE 

2026 NA PRAÇA MAGGIOFEST 

LOCALIZADA NO CENTRO DO MUNICÍPIO 

DE MORRO DA FUMAÇA

UN 1 R$1.000,00 R$1.000,00

TOTAL= R$38.000,00
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, §1°, inciso V, da Lei 
14.133/2021)

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar. (Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Para fins de substanciar o processo em tela, este estudo técnico preliminar 

utilizou a prospecção e análise das alternativas possíveis existentes no 

mercado, e a busca pela solução técnica e economicamente adequada a 

demanda. 

Conforme preconiza a IN nº 73, de 05 de agosto de 2020:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do 

preço estimado em processo licitatório para a aquisição e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante 

a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de 

forma combinada ou não:

(...)

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

instrumento convocatório.

(...) 

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser 

observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado;
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II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente;

c) endereço e telefone de contato; 

d) data de emissão.

De acordo com a norma supracitada, foi atendido rigorosamente a pesquisa de 

preço, tendo como referência o inciso IV da Instrução Normativa 

supramencionada, ou seja, a média dos valores obtidos na pesquisa de preços 

direta com fornecedores.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, 
da Lei 14.133/2021)

A solução proposta consiste na contratação direta de atrações artísticas de 

reconhecida notoriedade regional, representada pelos DJ/cantores/bandas Elton 

e Everton, Adolfo, Mari e Rafa e Jeito Louco, e DJ Alyson Jankoski para 

realização de apresentação musical ao vivo durante a programação oficial da 

Festa de Aniversário do Município de Morro da Fumaça.

A contratação contempla a execução integral do show artístico, incluindo a 

presença do artista, sua equipe técnica e a realização da apresentação em data, 

horário e local previamente definidos, observadas as condições contratuais e as 

exigências técnicas necessárias à adequada realização do evento.

A solução integra-se ao conjunto de ações organizadas pelo Município para a 

celebração do aniversário da cidade, contribuindo para a valorização cultural, o 

fortalecimento da identidade local, a ampliação da participação popular e o 
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estímulo à economia local. Ao optar por artista de ampla aceitação e visibilidade, 

o Município busca garantir o sucesso do evento, promover o acesso democrático 

à cultura e assegurar a entrega de benefício social à coletividade, de forma 

eficiente, segura e alinhada ao interesse público.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
(Art. 18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

Não se aplica.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, 
inciso IX, da Lei 14.133/2021)

Com a contratação do cantores Elton e Everton, Mari e Rafa, Jeito Louco, 

Adolfo e DJ Alyson Jankoski para apresentação artística durante a Festa de 

Aniversário do Município de Morro da Fumaça, pretende-se alcançar resultados 

de natureza cultural, social, econômica e institucional, alinhados ao interesse 

público e às finalidades do evento comemorativo.

Espera-se promover o acesso da população a espetáculo cultural de qualidade, 

ampliando a participação popular e fortalecendo a valorização da cultura e do 

lazer no Município. A presença dos artistas visa atrair público expressivo, 

inclusive de municípios vizinhos, contribuindo para o aumento do fluxo de 

visitantes e o fortalecimento do comércio local, do setor de serviços e do 

turismo regional.

Adicionalmente, a realização do evento com atração de grande visibilidade 

pretende reforçar a imagem institucional do Município, valorizar a programação 

oficial do aniversário da cidade e consolidar a festa como referência regional. 

Busca-se, ainda, assegurar a realização de evento organizado, seguro e 

eficiente, proporcionando experiência positiva à população e garantindo a 

adequada aplicação dos recursos públicos.
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10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Não há providências prévias necessárias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, 
inciso XI, da Lei 14.133/2021)

O presente estudo não identificou a necessidade de realizar contratações 

acessórias para a prestação desse serviço, uma vez que todos os meios 

necessários para a operacionalização podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

12. IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

Não há impacto ambiental. A prática está alinhada com políticas de 

sustentabilidade, reduzindo o desperdício e promovendo o uso responsável dos 

recursos. A presente contratação não apresenta a possibilidade de ocorrência 

de impactos ambientais. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade 

ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção 

ao meio ambiente. A contratada será responsável pela destinação correta de 

todos os resíduos gerados na execução dos serviços.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-

se que a contratação dos cantores mostra-se adequada, necessária e alinhada 

ao interesse público para o atendimento da necessidade identificada, 
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consistente na realização de atrações artísticas de grande porte para a Festa 

de Aniversário do Município de Morro da Fumaça.

A solução proposta atende aos objetivos culturais, sociais e institucionais do 

evento, garantindo ampla participação popular, valorização da programação 

comemorativa e estímulo à economia local, ao mesmo tempo em que observa 

os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e razoabilidade que 

regem a Administração Pública.

Verifica-se, ainda, que a contratação de artistas de reconhecida notoriedade 

nacional, com comprovada aceitação pelo público, é compatível com a 

natureza do evento e com os resultados pretendidos pelo Município, revelando-

se tecnicamente viável e administrativamente justificável. Assim, posiciona-se 

favoravelmente à continuidade do processo de contratação, nos termos da 

legislação vigente, por se tratar de solução apta a atender plenamente a 

necessidade pública identificada.

Morro da Fumaça/SC, 01 de Março de 2026.

Paulo Vitor Cechinel

Coordenador de Cultura

Matricula 6085
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